
Município de Missal
ESTÁDo Do PÁRANÁ

DECRETO No 5802 DE 13 DE MAIo DE 2022

Nourra MEMBRos oa Equree
TÉctrcn DE VrerlÂlrcrn EM
Saúor

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft, 10 - NON,IEAR

Equipe Técnica de Vigilância em

Município de Missal:

os membros a seguir relacionados para integrar a

Saúde e atuarem como Autoridade Sanitária no

Nome do Servidor Função

ïania Sbabo Jank Técnica em Vigilância Sanitária

Ieda Maria Pazini Bottezini Técnica em Alimentos

Jéssica FrancÌane Mendes Kunz

Diana Pauli Bassani

Médica Veterinária

Bioq u imica

Fablane CrÌstina Splecker Junges Enfermeira

Zenaide Maria Kaefer Dentista

Anderson Schwendler Engenheiro Civil

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABTNFIE Do PREFETTo MuNrctpAL oe Mrssnr,.13 oe Maro oe 2022

--4-ndiïõ-fíis rerrari
Prefeito Municipal
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